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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
INDICAÇÃO N.º        /2025 

INICIATIVA VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA  
SECRETÁRIA: ELIOMAR DIAS  

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: A Sr. Eliomar Dias, Secretário Municipal de Transito, Transporte e 
Segurança Pública de Colatina - ES. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

PARA ANÁLISE DE VIABILIDADE DE 

TORNAR A RUA NOSSA SENHORA DA 

PENHA - NA FRENTE DA ESCOLA NEA 

MONTEIRO COSTA -, MÃO ÚNICA. 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de estudo 

técnico pelo setor competente da municipalidade para avaliar a viabilidade de 

transformar em mão única a Rua Nossa Senhora da Penha, no trecho em frente à 

Escola Nea Monteiro Costa. 

A referida via apresenta grande fluxo de veículos, especialmente nos 

horários de entrada e saída dos alunos, o que tem gerado transtornos no trânsito, 

riscos à segurança das crianças, pais e funcionários da unidade escolar, além de 

frequentes congestionamentos. A situação se agrava com o estacionamento 

irregular e o movimento intenso de pedestres no local. 

A alteração para mão única poderá organizar melhor o tráfego, aumentar a 
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segurança viária e facilitar o deslocamento dos veículos escolares e particulares 

que circulam na região, especialmente em horários de pico. Ressalte-se que a 

mudança sugerida está condicionada à análise técnica da Secretaria Municipal de 

Trânsito e Mobilidade Urbana, a fim de se observar a real viabilidade e os 

impactos dessa medida. 

Dessa forma, considerando o interesse público e o bem-estar da 

comunidade escolar e dos moradores da região, justifica-se plenamente o 

encaminhamento da presente proposição. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 02 de junho de 2025 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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